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LEI N.O 4.768, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007.
.) .
l
1

Autoriza o Executivo Municipal a
alterar o valor constante da

. 

ementa da Lei n.0 4.743, de 2007.1
1
1
.1
) PAULO ROBERTO DA FONSECA POLEU

, Mce-prefeito no' 
exercicio do cargo de prefeito Municipal.l Fa

ço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a1 
seguinte

L E 1:
1 

oj Art. 1. Autoriza o Executivo Municipal a alterar o valor constante da
j ementa da Lei n.0 4.743, de 22 de outubro de 2007, que autoriza o Executivo Municipal
1 a firmar Protocolo de Açâo Conjunta - PAC com o Estado do Rio Grande do Sul

,através da Superintendência dos Serviços Penitenciérios - SUSEPE e abrir crédito
especial no valor de R$ 13.000,00, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

''Autoriza o Executivo Municipal a firmar Protocolo de Açâo Conjunta
- PAC com o Estado do Rio Grande do Sul. através da Superintendência dos Serviçosl penitenciérios - SUSEPE e abrir crédito especial no valor de R$ 13.1O0,00.''(NR)

Ad. 2.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 4d

e dezembro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO DA F S OLETT
,Vice-prefeito no exercîcio do cargo de ref ' unicipal
.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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Autoriza o Executivo Municipal a
alterar o valor constante da

. 

ementa da Lei n.0 4.743, de 2007.1
1
1
.1
) PAULO ROBERTO DA FONSECA POLEU

, Mce-prefeito no' 
exercicio do cargo de prefeito Municipal.l Fa

ço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a1 
seguinte

L E 1:
1 

oj Art. 1. Autoriza o Executivo Municipal a alterar o valor constante da
j ementa da Lei n.0 4.743, de 22 de outubro de 2007, que autoriza o Executivo Municipal
1 a firmar Protocolo de Açâo Conjunta - PAC com o Estado do Rio Grande do Sul

,através da Superintendência dos Serviços Penitenciérios - SUSEPE e abrir crédito
especial no valor de R$ 13.000,00, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

''Autoriza o Executivo Municipal a firmar Protocolo de Açâo Conjunta
- PAC com o Estado do Rio Grande do Sul. através da Superintendência dos Serviçosl penitenciérios - SUSEPE e abrir crédito especial no valor de R$ 13.1O0,00.''(NR)

Ad. 2.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 4d

e dezembro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO DA F S OLETT
,Vice-prefeito no exercîcio do cargo de ref ' unicipal
.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

GaEinere do Pre eito

LEl N.° 4.768, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
alterar o valor constante da
ementa da Lei n.° 4.743, de 2007.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no
exercicio do cargo de Prefeito Municipal.

O Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1 .° Autoriza o Executivo Municipal a alterar o valor constante da
ementa da Lei n.° 4.743, de 22 de outubro de 2007, que autoriza 0 Executivo Municipala firmar Protocolo de Acao Conjunta — PAC com o Estado do Rio Grande do Sul,através da Superintendéncia dos Servicos Penitenciarios — SUSEPE e abrir crédito
especial no valor de R$ 13,000,00, passando a vigorar com a seguinte redagao:

“Autoriza o Executivo Municipal a firmar Protocolo de Agao Conjunta- PAC com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Superintendéncia dos Servigos
Penitenciérios - SUSEPE e abrir crédito especial no valor de R$ 13.100,00."(NR)

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4
de dezembro de 2007.

O REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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